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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 
MINERAIS-CFEM.  DECADÊNCIA. AMPLIAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 
PARA 10 ANOS PELA LEI 10.852/2004. APLICAÇÃO IMEDIATA. TEMA 
PACIFICADO NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA 
SÚMULA 168/STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO DE MINERAÇÃO MONEGO LTDA REJEITADOS.

1. O inconformismo da parte embargante não se amolda aos 
contornos da via dos embargos de declaração, previsto no art. 1.022 do 
CPC/2015, porquanto o acórdão ora combatido não padece de vícios de 
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando o manejo 
de tal recurso para o fim de rediscutir os aspectos jurídicos anteriormente 
debatidos.

2.  Os supostos vícios integrativos, em verdade, não ocorreram, eis 
que os fundamentos externados tanto na decisão unipessoal como no 
julgamento colegiado esclareceram suficientemente o tema controvertido, 
consignando que o conhecimento dos embargos de divergência esbarra no 
óbice da Súmula 168/STJ, visto que o entendimento firmado pela Segunda 
Turma está em harmonia com a jurisprudência consolidada nesta Corte 
Superior de que, nos termos da Lei 9.636/1998, o crédito originado de receita 
patrimonial, como é o caso da Compensação Financeira pela Exploração de 
Minerais-CFEM, passou a ser submetido ao prazo decadencial de cinco anos 
para sua constituição, mediante lançamento (art. 47). A ampliação do 
interregno temporal para dez anos, pela entrada em vigor da Lei 10.852/2004, 
teve aplicação imediata aos prazos em curso, computando-se o tempo já 
decorrido sob a égide da legislação anterior.



3. Nesse cenário, consignou-se que, na hipótese específica dos 
autos, não ocorreu a decadência dos créditos referentes às competências de 
setembro de 1999 a março de 2004, visto que foram constituídos dentro do 
prazo decenal, com a notificação do lançamento em agosto de 2009.

4. Constata-se, portanto, que a parte embargante pretende renovar 
a discussão acerca de questão que já foi decidida e fundamentada, o que não é 
possível por meio dos embargos de declaração.

5. Embargos de declaração da sociedade empresarial rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, 
em sessão virtual de 25/02/2022 a 03/03/2022, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Assusete 
Magalhães, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.
 

Brasília, 03 de março de 2022.

MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5) 
Relator
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RELATÓRIO

1. Trata-se de embargos de declaração interpostos por 

MINERAÇÃO MÔNEGO LTDA. em face de acórdão da Primeira Seção que negou 

provimento ao seu agravo interno, nos termos da seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE MINERAIS-CFEM. 
PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. AMPLIAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 
PARA 10 ANOS. APLICAÇÃO IMEDIATA. TEMA PACIFICADO NO ÂMBITO 
DA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 168/STJ. 
AGRAVO INTERNO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1. Por ocasião do julgamento do AgInt nos EDv nos EREsp 
1.718.536/RS, de relatoria do eminente Ministro SÉRGIO KUKINA, a 
Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, a partir da 
entrada em vigor da Lei 9.636/1998, o crédito originado de receita 
patrimonial, como é o caso da Compensação Financeira pela Exploração de 
Minerais-CFEM, passou a ser submetido ao prazo decadencial de cinco 
anos para sua constituição, mediante lançamento (art. 47). A ampliação do 
interregno temporal introduzido pela Lei 10.852/2004 tem aplicação 
imediata aos prazos em curso, computando-se o tempo já decorrido sob a 
égide da legislação anterior. Precedentes: EDcl no AgInt no REsp 
1.819.928/CE, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 27.11.2020; AgInt no REsp 
1.870.339/SC, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 9.9.2020; EDcl no 
AgRg no AREsp 606.140/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 
27.8.2020.

2. Desta maneira, à vista da consolidação do entendimento pela 
colenda Primeira Seção do STJ, verifica-se que o conflito não mais existe, 
porquanto a jurisprudência já restou consolidada, em harmonia ao 
entendimento proferido no acórdão embargado, o que faz incidir o óbice da 
referida Súmula 168/STJ.

3. Agravo Interno da sociedade empresarial a que se nega 



provimento. (fl. 1.060). 

 

2. Em suas razões (fls. 1.071/1.079), a embargante sustenta, em 

síntese, que houve omissão no acórdão embargado, haja vista a inexistência de 

manifestação acerca da alegação de que os créditos do CFEM foram atingidos 

pela decadência, pois os valores cobrados pelo DNPM se referem à competência 

de junho/1999 e o lançamento somente ocorreu em dezembro/2010. 

3. Discorre, ainda, sobre a necessidade de apreciação sobre a 

irretroatividade da lei, prevista no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

4. Pede, desse modo, o acolhimento dos aclaratórios, conferindo-

lhes efeitos infringentes. 

5. Intimada, a parte embargada não apresentou impugnação no 

prazo legal (certidão de fl. 1.085).

6. É o relatório.

VOTO

1. Os embargos declaratórios não apresentam vícios formais, foram 

opostos dentro do prazo e cogitam, objetivamente, de matéria própria dessa 

espécie recursal (arts. 1.022 e 1.023 do CPC/2015). Nada há, enfim, que 

impeça o seu conhecimento.

2. O inconformismo da parte embargante não se amolda aos 

contornos da via dos embargos de declaração, previsto no art. 1.022 do 

CPC/2015, porquanto o acórdão ora combatido não padece de vícios de 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não se prestando o manejo 

de tal recurso para o fim de rediscutir os aspectos jurídicos anteriormente 

debatidos.

3.  Os supostos vícios integrativos, em verdade, não ocorreram, eis 

que os fundamentos externados tanto na decisão unipessoal como no 

julgamento colegiado  esclareceram suficientemente o tema controvertido, 

consignando que o conhecimento dos embargos de divergência esbarra no 

óbice da Súmula 168/STJ, visto que o entendimento firmado pela Segunda 



Turma está em harmonia com a jurisprudência consolidada nesta Corte 

Superior, por ocasião do julgamento do AgInt nos EDv nos EREsp 

1.718.536/RS, de relatoria do eminente Ministro SÉRGIO KUKINA, de que, nos 

termos da Lei 9.636/1998, o crédito originado de receita patrimonial, como é o 

caso da Compensação Financeira pela Exploração de Minerais-CFEM, passou a 

ser submetido ao prazo decadencial de cinco anos para sua constituição, 

mediante lançamento (art. 47). A ampliação do interregno temporal  para dez 

anos, pela entrada em vigor da Lei 10.852/2004, teve aplicação imediata aos 

prazos em curso, computando-se o tempo já decorrido sob a égide da legislação 

anterior.

4. Nesse cenário, consignou-se que, na hipótese específica dos 

autos, não ocorreu a decadência dos créditos referentes às competências de 

setembro de 1999 a março de 2004, visto que foram constituídos dentro do 

prazo decenal, com a notificação do lançamento em agosto de 2009. 

Acrescentou-se, ainda, que o acolhimento das alegações da parte embargante 

de que a notificação somente ocorreu em dezembro de 2010 dependeria do 

reexame contexto fático-probatório dos autos, circunstância que redundaria na 

formação de novo juízo acerca dos fatos e provas, o que não é cabível nessa via 

recursal.

5. Constata-se, portanto, que a parte embargante pretende renovar 

a discussão acerca de questão que já foi decidida e fundamentada, o que não é 

possível por meio dos embargos de declaração. 

6. Este Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. IMPOSSIBILIDADE. 
DEVIDO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.

1. De acordo com a norma prevista no art. 1.022 do CPC/2015, 
são cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, 
contradição, omissão ou erro material na decisão embargada.

2. No caso, não se verifica a existência de nenhum dos vícios 
em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de 
maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a 
controvérsia posta no recurso.

3. "Se o recurso é inapto ao conhecimento, o colegiado não tem 
como se pronunciar sobre o mérito, de modo que a falta de exame da 



matéria de fundo não se caracteriza omissão, senão mera decorrência do 
exercício do devido juízo de admissibilidade recursal". (EDcl no AgInt nos 
EREsp 1.559.725/PE, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe 
30/8/2017).

4. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgInt no REsp 
1.574.004/SE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 8/3/2021, DJe 11/3/2021 – sem destaques no original).

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 
1.022 DO CPC/2015. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA 
CONTROVÉRSIA. RESPONSABILIDADE CIVIL DA UNIÃO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. ANISTIA. PERQUIRIÇÃO DA NULIDADE DA PORTARIA 
INTERMINISTERIAL 122/2000. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 
MATERIAIS. REEXAME DE PREMISSAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 7/STJ.

1. Na hipótese dos autos, o acórdão embargado foi bastante claro 
ao consignar que o acolhimento da pretensão recursal demanda reexame 
do contexto fático-probatório, mormente para verificar se as premissas 
fáticas adotadas pelo Tribunal a quo não se enquadram nos precedentes 
judiciais adotados como fundamento do decisum objurgado. Incide, in 
casu, o óbice da Súmula 7/STJ.

2. O recurso foi desprovido com fundamento claro e suficiente, 
inexistindo omissão, contradição, obscuridade ou erro material no 
acórdão embargado.

3. Os argumentos da parte embargante denotam mero 
inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se 
prestando os aclaratórios a esse fim.

4. Embargos de Declaração rejeitados. (EDcl no AgInt nos EDcl 
no AREsp 1.608.546/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/11/2020, DJe 24/11/2020 – sem destaques no 
original).

7. Logo, a prestação jurisdicional se exauriu satisfatoriamente, não 

se constatando a presença de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022 do 

CPC/2015, sendo, ainda, inviável a pretensão da parte de apreciar dispositivos 

constitucionais, visto que os aclaratórios têm pressupostos específicos, os 

quais não podem ser ampliados para servir como instrumento adequado ao 

prequestionamento, com vistas à futura interposição de recurso extraordinário.

8. Pelas razões expostas, rejeito os embargos de declaração da 



sociedade empresarial.

9. É como voto.
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Sessão Virtual de 25/02/2022 a 03/03/2022

Relator dos EDcl no AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MANOEL ERHARDT (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF5)

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SÉRGIO KUKINA

AUTUAÇÃO

EMBARGANTE : MINERACAO MONEGO LTDA
ADVOGADOS : ANDRÉ AZAMBUJA DA ROCHA - RS024137

ÂNGELO MÁRCIO SOUZA GONÇALVES - RS064194
EMBARGADO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - DÍVIDA 
ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : MINERACAO MONEGO LTDA
ADVOGADOS : ANDRÉ AZAMBUJA DA ROCHA - RS024137
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EMBARGADO : DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM

TERMO

A PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 25/02/2022 a 03/03
/2022, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes, Mauro Campbell
Marques, Benedito Gonçalves, Assusete Magalhães, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram
com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Sérgio Kukina.

 



Brasília, 03 de março de 2022


